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			PREFÁCIO


			Este livro intitulado “Pessoas com Transtorno do Espectro Autista no contexto do mercado de trabalho”, das autoras Kariane Ferreira Alves Pereira e Thelma Helena Costa Chahini apresenta resultados de uma pesquisa relevantíssima sobre pessoas com TEA no mundo laboral.


			Como pesquisadora na área a mais de uma década e compreendendo as nuances e percalços envoltos na inserção e permanência dessas pessoas adultas na vida laborativa, me sinto lisonjeada pelo convite para escrever este prefácio.


			Esta obra analisa o processo de inclusão social da pessoa com TEA no contexto do mercado de trabalho formal e informal em São Luís/MA; Aborda temáticas sobre caracterização e particularidades do TEA; Mitos, capacitismo e desafios das pessoas com deficiência em relação ao potencial humano; Direitos Humanos e Políticas Públicas para as pessoas com TEA, que conforme as próprias autoras, partiu-se da história, conceito e peculiaridades do transtorno, facultando ao leitor maior entendimento sobre esses indivíduos e suas necessidades específicas no ambiente laboral.


			Não por acaso, discutem acerca da construção social do corpo (tendo a categoria da deficiência como foco em análise) e sobre os direitos humanos e as políticas públicas voltadas às pessoas autistas. Abordaram especificamente acerca do mercado de trabalho no contexto da inclusão de pessoas com deficiência, discorrendo sobre os principais aspectos do mercado de trabalho formal e informal para as pessoas com TEA.


			Em seguida, construíram com muita competência e completude o Capítulo intitulado “Resultados, Análise e Discussões a partir do Fomento à Inclusão”, no qual apresentam uma análise dos resultados da pesquisa de campo sensível, mas realista, ora trazendo à tona informações acerca da dura realidade vivenciada por essas pessoas, inclusive relacionando e comparando os achados com a literatura produzida sobre o tema, e em outra, trazendo uma centelha de esperança que afaga o coração dos leitores e traz esperança diante das poucas conquistas até o momento.


			


			Na subseção “Caracterização subjetiva e acessibilidade”, as autoras deram visibilidade às falas dessas pessoas e trazem questões sobre o contexto da inserção no mercado de trabalho, inclusive apresentando recortes das alocuções mais relevantes. Destaca-se que as autoras não se furtaram de apresentar os principais desafios no ambiente de trabalho, detectando assincronias nas questões físicas/estruturais, nos relacionamentos interpessoais e ainda, na própria organização e funcionamento do local de trabalho. Trouxeram as perspectivas sobre o mundo laborativo, destacando a importância das estratégias de qualificação profissional às pessoas com TEA, conscientização sobre o transtorno, quebra de preconceito, adequações no processo seletivo, ampliação na oferta de vagas, suporte no ambiente de trabalho, dentre outras.


			Por fim, nas Considerações finais, resgataram o problema central da pesquisa e seus objetivos, avaliando e detectando que a hipótese levantada foi confirmada, rememoraram os principais resultados do estudo, suas dificuldades, limitações e perspectivas para novas investigações.


			Em tempo, não poderei me furtar de falar do triste, mas esperado resultado de estar diante de uma pesquisa que desnuda os percalços e limitações de pessoas com TEA, que, mesmo inseridas no mercado de trabalho, ainda encontram dificuldades imensas em permanecer, visto que a eliminação de barreiras atitudinais, na maioria das vezes, permanece apenas no campo dos discursos, mas pouco ou nada se operacionaliza na vida real.


			Como pesquisadora na área, percebo a angústia de muitos pais, mães e outras pessoas representativas a despeito da temática mercado de trabalho, já que as discussões acerca da inclusão educacional na educação básica e em alguns casos, na educação superior, já estão avançando. Todavia, quando se trata do acesso e permanência em empregos formais, uma lacuna imensa se abre, às vezes puxando e enterrando quem quer que esteja às beiras da fenda.


			Outrossim, trago brasas à discussão aqui desenvolvida, lembrando de duas questões fundamentais: 1) as crianças no espectro autistas que hoje estão sendo acompanhadas em clínicas e escolas no Brasil, serão os adultos de amanhã, às quais precisaremos acolher e oferecer melhores condições de entrada e permanência no ambiente laborativo e, por esta razão, cabe talvez, inserir esta discussão na escola e em outros locais de convívio das mesmas; 2) muitos adultos “difíceis” nos mais distintos contextos e campos de trabalho, podem ser pessoas não diagnosticadas e, por esta razão, sem intervenções terapêuticas na infância e adolescência.


			Para mais, ressalto que o texto foi escrito em linguagem clara e acessível, mas as autoras não abriram mão da densidade teórica, metodológica e epistemológica, trazendo aos leitores a possibilidade de aprendizado, tanto no âmbito político, quanto nos aspectos histórico-conceituais e jurídicos do mercado de trabalho voltado para as pessoas com deficiência e com TEA, de modo especial.


			Por fim, desejo uma leitura profícua, pujante, reflexiva e impactante aos leitores. Espero que esta obra contribua de modo singular para a socialização do conhecimento produzido por estas pesquisadoras e que as pessoas com TEA consigam em período futuro, mas não muito distante, adentrar o ambiente de trabalho mesmo com as suas características e particularidades.


			Francidalma Soares Sousa Carvalho Filha


			Professora da Universidade Estadual do Maranhão


			Doutorado em Enfermagem e em Saúde Pública


			Pesquisadora na área do TEA e na inclusão de pessoas com deficiência


		


	

		

			CONSIDERAÇÕES INICIAIS


			O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma alteração do neurodesenvolvimento caracterizado pelo desenvolvimento atípico com comprometimento na comunicação, linguagem, interação social, comportamento e na relação com o ambiente. Não tem cura e não possui causa definida pela ciência, mas estudos apontam que tenha origem genética (DSM, 2015; Lacerda, 2017; Liberalesso; Lacerda, 2020; Rocha, 2023). De acordo com a Lei Berenice Piana1 (Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012), a pessoa com TEA é considerada pessoa com deficiência para efeitos legais, o que representou um grande avanço na conquista de direitos para esses indivíduos.


			Pode ser ocasionado ainda por problemas desenvolvidos durante a gestação em virtude de questões de ordem ambiental que podem alterar o cérebro fetal (exposição a produtos químicos, agressão, diabetes gestacional materna, medicamentos de alto potencial tóxico, doenças congênitas, uso de álcool e outras drogas, prematuridade do bebê) ou de ordem psicológica e estresses emocionais, como o adoecimento psíquico (American Psychiatric Association, 2014; Gaiato; Teixeira, 2018; Luz; Santos, 2023; Silva, 2019). Segundo o DSM-5 fatores de herdabilidade “variam de 37% até mais de 90%, com base em taxas de concordância entre gêmeos”, e até 15% dos diagnósticos “parecem estar associados a uma mutação genética conhecida, com diferentes variações no número de cópias de novo ou mutações de novo em genes específicos associados ao transtorno em diferentes famílias” (American Psychiatric Association, 2014, p. 57).


			A discussão sobre esse transtorno tem conquistado crescente visibilidade não somente na ciência, mas também na mídia, nas redes acadêmicas e na agenda pública, oportunizando um relevante espaço na luta pela garantia de direitos e equidade. Neste livro, o foco centrou-se no direito ao trabalho das pessoas autistas, que, no contexto atual de empregabilidade capitalista, muitas vezes são excluídas por não conseguirem acessar a educação, profissionalização e tratamento necessário para seu desenvolvimento ou ainda por serem consideradas como inadequadas devido seus comportamentos peculiares, naturais das características do espectro (Leopoldino, 2015; Aydos, 2019).


			O enfoque nesta temática ocorreu em virtude de afinidade com a área e devido a algumas vivências profissionais em programas de qualificação profissional e intermediação de mão de obra. Soma-se ainda o fato de se considerar o trabalho como um elemento inerente a identidade humana, fundamental para construção da sua autonomia, sobrevivência e autoestima, que permite sua ascensão pessoal, econômica e social, conforme preconiza Melo (2020); Ribeiro (2020); Di Matteo; Rodrigues (2023). O trabalho é necessário para o desenvolvimento de uma sociedade igualitária em que seus membros possam participar de forma atuante e democrática, fortalecendo cada vez mais a integração, o respeito às diferenças e a inclusão (Silva, 2013).


			Por conseguinte, no mundo do trabalho contemporâneo, as palavras de ordem são polivalência e flexibilidade do trabalhador, fazendo com que as pessoas que tenham alguma limitação, dificuldade ou deficiência que interfiram em sua capacidade produtiva, fiquem em segundo plano por serem consideradas improdutivas, sendo apenas alguns diagnósticos mais “aceitos”, como se a contratação fosse da deficiência e não da pessoa em si (Aydos, 2019). Outra questão relevante, é que muitas vezes os cargos ofertados para esse público foram criados apenas para preencher a porcentagem legal exigida de cotas, além de que, muitos têm dificuldade em obter empregos compatíveis com sua capacidade (Leopoldino, 2015).


			Dessa forma, a maior parte das pessoas com TEA, assim como a maioria das pessoas com outras deficiências, tem dificuldade em encontrar emprego, assumem cargos menos qualificados, sem possibilidade de ascensão, com os menores salários e muitas vezes precisam omitir seu diagnóstico para serem contratadas. Seus desafios no mundo do trabalho vão além da oferta de vagas e da contratação, estão também na relação com os pares pós-inserção, na falta de suporte, nas adequações não atendidas, na falta de empatia, nos julgamentos e no capacitismo (Leopoldino; Coelho, 2017).


			Porém, contratar uma pessoa autista, além de ser uma questão de zelar pelo cumprimento de leis e de responsabilidade social, pode ser uma ferramenta de inovação, uma vez que muitas possuem características que são bastante apreciadas em um ambiente laboral, como a capacidade de realizar tarefas que exigem alto grau de concentração, memória visual fotográfica, habilidade com questões lógicas e matemáticas, facilidade com regras, padrões e rotinas (Aydos, 2019; Silva, 2013).


			Para assegurar a inclusão laboral daqueles que estão no espectro, faz-se necessário oportunizar o desenvolvimento de suas potencialidades, autonomia e acesso aos seus direitos. Entretanto, a taxa de desemprego desse público é muito alta, embora existam legislações e políticas públicas que visam a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho, como a Lei de Cotas (Lei nº 8.213/1991), o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e a Lei Berenice Piana (Botelho; Costa, 2022; Carvalho; Carvalho, 2023).


			Desse modo, os procedimentos técnicos utilizados para o estudo dessa temática firmaram-se em uma revisão bibliográfica e em uma pesquisa de campo com pessoas no espectro em idade economicamente ativa legal (a partir de 14 anos). O instrumento aplicado nessa abordagem foi uma entrevista semiestruturada com perguntas abertas e fechadas.


			A seleção dos participantes para as entrevistas foi, primeiramente, entre o público atendido pela Associação de Amigos do Autista do Maranhão (AMA), que é entidade de caráter civil, beneficente, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem por objetivo prestar assistência a pessoas autistas, no campo da saúde, educação, cultura, esporte, lazer e intermediar sua integração ao mercado de trabalho. Posteriormente, foi realizada busca ativa de outras pessoas com TEA que tivessem alguma experiência de trabalho atual ou anterior a relatar, tendo em vista que entre os participantes da AMA identificou-se apenas 1 pessoa com vivência laboral, sendo necessário conhecer mais experiências de trabalhadores autistas para melhor ilustrar este estudo.


			Todos os relatos das pessoas autistas, entrevistadas durante a pesquisa de campo, contribuíram para enriquecer o olhar e a fundamentação teórica deste livro, explanando a realidade da comunidade autista no âmbito do trabalho no município de São Luís/MA, comparando os fatos identificados com o que está previsto nas leis e nas políticas públicas.


			Analisar o processo de inserção laboral de pessoas com Transtorno do Espectro Autista, seus pontos de entrave, limitações, avanços e experiências exitosas, foi relevante para: aprofundar a compreensão da temática e suscitar possíveis indicações que poderão contribuir com medidas de desempenho dessa abordagem; provocar a criação de mais oportunidades para os autistas e suas famílias no mundo laboral; divulgar informações para sociedade em geral; aprofundar a literatura acadêmica sobre essa temática; servir de base para discussão entre profissionais da área; debater sobre ações afirmativas e contribuir no combate ao capacitismo.


			De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) Contínua 2022, das 18,6 milhões de pessoas com deficiência no Brasil, apenas 29,2% encontravam-se dentro da taxa de participação da força de trabalho. Já para as pessoas sem deficiência esse percentual aumenta para 66,4% (ver gráfico 2). A desigualdade continua até mesmo entre as pessoas com nível superior, onde essa taxa de participação foi de 54,7% para pessoas com deficiência e 84,2% para as sem deficiência (Instituto Brasileiro de Estatística, 2023).


			Nesse cenário, este livro aborda a temática de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no contexto do mercado de trabalho formal e informal, revelando um cenário de desafios, dificuldades de empregabilidade e de possibilidades de inclusão laboral. Apresenta um panorama atual sobre o ordenamento jurídico referente ao espectro autista. Contém dados sobre a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, ressaltando os marcadores sociais de etnia, gênero e escolaridade do referido público, assim como a relação entre nível de formação e suporte com as oportunidades de emprego, apontando a informalidade como alternativa diante de um mercado de trabalho incipiente para os indivíduos que possuem algum tipo de deficiência. Dá voz aos autistas ao ilustrar suas perspectivas e vivências no mundo do trabalho. Instiga reflexões sobre os estigmas em relação às pessoas com deficiência e sobre a importância de se combater o capacitismo e fomentar a conscientização sobre o potencial humano das pessoas com TEA. Enfatiza a eliminação de barreiras atitudinais, visando assegurar um ambiente laboral inclusivo, a partir dos relatos dos autistas participantes deste estudo.


			


			

				

						1	Essa lei ficou assim conhecida em homenagem a uma mãe, Berenice Piana, que por ter um filho no espectro, se tornou militante e ativista da causa autista, atuando de forma ativa no movimento de pais de autista e como coautora da referida lei, entre outras causas pelos direitos desse público.



				


			


		


	

		

			TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA): panorama e definições


			Este capítulo aborda conceitos, direitos e reflexões sobre o transtorno do espectro autista enquanto pessoa com deficiência, apresentando suas características e especificidades para melhor entendimento sobre seus desafios e necessidades de suporte no mundo do trabalho. Dessa forma, discorre-se a seguir sobre o histórico e avanços do transtorno até os dias atuais.


			A primeira descrição sobre o termo “autismo” foi identificada em 1908 quando o psiquiatra suíço Paul Eugen Bleuler, referência mundial sobre estudos relacionados à saúde mental, descreve sobre características de pacientes esquizofrênicos em seus estudos. Em 1943 o termo foi retomado pelo psiquiatra austríaco Leo Kanner, que publicou a obra “Distúrbios Autísticos do Contato Afetivo” relatando o caso de onze crianças que desde os primeiros meses de vida apresentavam um quadro de incapacidade para relacionamentos interpessoais, sendo este trabalho considerado historicamente um dos mais importantes sobre o tema. Posteriormente, Bruno Bettleheim, psicanalista seguidor das teorias de Kenner, criou a teoria da “mãe geladeira” que relacionava a causa do transtorno a relações pouco afetuosas na família, mais especificamente das mães que tinham frieza na criação de seus filhos (Carvalho; Carvalho, 2023; Lacerda, 2017; Liberalesso; Lacerda, 2020; Rocha, 2023).


			No ano seguinte, em 1944, Johann Hans Friedrich Karl Asperger, pediatra austríaco, escreveu diversos trabalhos sobre o autismo, sendo o mais conhecido o artigo “A Psicopatia Autista na Infância”, onde discorreu sobre um distúrbio que denominou de Síndrome de Asperger e afirmou que havia maior ocorrência em meninos. Seus estudos só foram reconhecidos em 1980, quando foram transcritos do alemão para o inglês, ganhando espaço no rol da saúde mental, quando a síndrome também ficou conhecida como autismo de alto funcionamento (Carvalho; Carvalho, 2023; Lacerda, 2017; Liberalesso; Lacerda, 2020; Pozzer, 2021; Rocha, 2023; Sheffer, 2019).


			No entanto, existem inúmeras polêmicas em relação à colaboração de Hans Asperger sobre o tema. Seus métodos foram questionados, pois ele ocupava uma posição de comando sobre outros médicos judeus durante o regime nazista na Áustria na Segunda Guerra Mundial, onde a política de saúde da época era ligada à contextualização higienista. Além disso, há relatos da sua participação ostensiva no programa de eutanásia infantil nazista e na classificação de crianças que deveriam receber tratamento, morte nos centros de extermínio ou serem enviadas para as clínicas de pesquisa e experimentos em seres humanos (Liberalesso; Lacerda, 2020; Sheffer, 2019).


			Outro nome de destaque na história sobre a categorização do autismo é o da psiquiatra inglesa Lorna Wing que, impulsionada pelo diagnóstico de autismo da filha, realizou diversas pesquisas científicas sobre o tema e fundou junto com outros pais de crianças autistas em 1962, no Reino Unido, a National Autistic Society (instituição de caridade para crianças autistas e suas famílias). Destaca-se que ela foi pioneira nos estudos relacionados à contribuição da genética para origem do transtorno (Liberalesso; Lacerda, 2020).


			Em 1952, visando padronizar os diagnósticos psiquiátricos para auxiliar os profissionais da área, a American Psychiatric Association (APA), publicou a primeira edição do Diagnostic and Statistical Manual of Mental Disorders ou Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM). Esse manual é utilizado em diversos países, sendo que no Brasil é um dos principais dispositivos informacionais adotados pela Saúde Pública, juntamente com o sistema de Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde (CID). Conforme o próprio documento, este “se propõe a servir como um guia prático, funcional e flexível para organizar informações que podem auxiliar o diagnóstico preciso e o tratamento de transtornos mentais” (American Psychiatric Association, 2014, Prefácio).


			Nesse primeiro manual, o DSM-1, as palavras “autismo” e “autista” só aparecem se referindo ainda ao diagnóstico de esquizofrenia, mas nas edições seguintes publicadas em 1968 (DSM-2), 1980 (DSM-3), 1987 (DSM-3-R), 1994 (DSM-4), 2013 (DSM-5) e 2022 (DSM-5-TR) os conceitos foram sendo ampliados e redefinidos. É importante mencionar que a classificação dos transtornos mentais acompanha o nível de informação e fundamentos científicos da história, justificando sua constante reformulação.


			A partir do DSM-5 o autismo passou a ser denominado como um espectro, ganhando a nomenclatura de Transtorno do Espectro Autista (TEA), tendo em vista que possui inúmeras características que podem se apresentar de formas e intensidades diferentes em cada indivíduo, desde os primeiros meses da vida, e variar conforme o crescimento, a idade, o ambiente em que vivem, os estímulos e as intervenções recebidas.


			Com a nova nomenclatura, o transtorno do espectro autista unificou vários transtornos que antes eram determinados de forma separada (autismo infantil precoce, autismo infantil, autismo de Kanner, autismo de alto funcionamento, autismo atípico, transtorno global do desenvolvimento sem outra especificação, transtorno de Rett, transtorno desintegrativo da infância e síndrome de Asperger), pois “os sintomas desses transtornos representam um continuum único de prejuízos com intensidades que vão de leve a grave nos domínios de comunicação social e de comportamentos restritivos e repetitivos em vez de constituir transtornos distintos” (American Psychiatric Association, 2013, p. xiii). Assim, o referido manual conceitua um transtorno como:


			Um transtorno mental é uma síndrome caracterizada por perturbação clinicamente significativa na cognição, na regulação emocional ou no comportamento de um indivíduo que reflete uma disfunção nos processos psicológicos, biológicos ou de desenvolvimento subjacentes ao funcionamento mental. Transtornos mentais estão frequentemente associados a sofrimento ou incapacidade significativos que afetam atividades sociais, profissionais ou outras atividades importantes. Uma resposta esperada ou aprovada culturalmente a um estressor ou perda comum, como a morte de um ente querido, não constitui transtorno mental. Desvios sociais de comportamento (p. ex., de natureza política, religiosa ou sexual) e conflitos que são basicamente referentes ao indivíduo e à sociedade não são transtornos mentais a menos que o desvio ou conflito seja o resultado de uma disfunção no indivíduo, conforme descrito (American Psychiatric Association, 2013, p. 20).


			É importante salientar aqui sobre a apropriação linguística dos termos “autista”, “pessoa autista” e “pessoa com autismo”. Primeiramente, deve-se apontar que discussões semelhantes já ocorreram em relação à nomenclatura de outras categorias consideradas como minoria, enquanto sintaxe que visa amenizar o preconceito de semânticas construídas socialmente. O próprio termo “pessoa com deficiência” já teve diversas terminologias, como “portadora de deficiência” (que caracteriza a deficiência como algo que se pode portar/carregar de um lado para o outro), “deficiente” (define o indivíduo como um todo colocando-o no patamar de incapacidade), entre outros termos pejorativos.


			Em cada período histórico existe uma forma de nomear as pessoas com deficiência, a mudança no termo ocorre visando validar os valores de cada época na sociedade. Atualmente, com o modelo social que busca respeitar as diferenças e valorizar os corpos e mentes dissidentes, busca-se cada vez mais pela substituição de vocabulários depreciativos que foram usados ao longo da história (Sassaki, 2003).


			Dentro do espectro da condição autística, a discussão toma um direcionamento de dualidade linguística. De um lado, um movimento que defende o uso do termo “autista” e “pessoa autista” pois considera que o TEA é parte integral do indivíduo e não um apêndice, algo que se fosse possível ser retirado, não iria mudar o modo de ser da pessoa, ou seja, não iria fazer diferença, pelo contrário, essa condição sine qua non tornaria o indivíduo em outra pessoa, tendo em vista que o transtorno autista é um quadro neurológico que afeta diretamente a forma de ver, perceber e vivenciar o mundo. Por outro lado, há um segmento que defende o uso do termo “pessoa com autismo” como forma de desvencilhar o diagnóstico do ser, não rotulando e nem definindo a pessoa pelo transtorno, considerando assim o TEA apenas uma comorbidade como qualquer outra que se poderia ter (Autismo em Tradução, 2017).
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